
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°602 DE 2018

AUTOR: Deputado Sebastião Santos

OBJETO: Declara de utilidade pública a URGEM – Urgência Missionária, com sede em Osasco.


A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 123ª a 127ª Sessões Ordinárias (de 18/09 a 10/10/2018), não recebendo emendas ou substitutivos.


Na sequência do processo legislativo, vem à propositura a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.


Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – atestado de funcionamento da entidade nos três anos imediatamente anteriores à apresentação da proposição, qual seja 2015, 2016 e 2017, com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante, que deverá ser autoridade pública local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia);

II- Certificado de inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social ou ainda, em outro órgão estadual, conforme sua natureza.


III – Em atendimento ao disposto no artigo 1º inciso III da Lei nº 2.574 de 4 dezembro de 1980, solicita-se, alteração do estatuto às fls. 25, quanto a NÂO remuneração dos cargos da diretoria e de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, a alteração deverá ser comprovada com registro no cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca.


IV – Publicação pela imprensa do demonstrativo da RECEITA obtida e da DESPESA realizada no período anterior a formulação do pedido, qual seja 2017, encaminhar a folha do jornal em original e ou cópia autenticada. Destacamos que consta encartado a este projeto, junto à fls 28, publicação pela imprensa (documento em original), demonstrativo de balancete patrimonial, contudo informamos não ser este o documento correto.





Sala das Comissões, em





Fernando Cury
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